

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (27/05 a 02/06/2022)

	Circuito
Deliberativo
	Processo
	PA
	UORG
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Decisão
	Votação

	1727
	48600.000195/2017, 48600.002987/2017, 48611.001034/2018, 48600.001397/2018, 48611.001413/2018, 48620.201860/2019
	265/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6028/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA, AEROPREST COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, AUTO POSTO BUGRENSE LTDA, PAIM & FILHOS LTDA, COMERCIAL YELLOW CARD LTDA, AUTO POSTO NOVA IMAGEM LTDA
	Daniel Vieira
	281/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 265, de 21 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 95/2022 (processo 48600.000195/2017-10), Nº 158/2022 (processo 48600.001397/2018-51), Nº 73/2022 (processo 48600.002987/2017-11), Nº 110/2022 (processo 48611.001034/2018-97), Nº 104/2022 (processo 48611.001413/2018-87) e Nº 101/2022 (processo 48620.201860/2019-14), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA, AEROPREST COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, AUTO POSTO BUGRENSE LTDA, PAIM & FILHOS LTDA, COMERCIAL YELLOW CARD LTDA e AUTO POSTO NOVA IMAGEM LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1729
	48610.005308/2018, 48610.214326/2020, 48610.203802/2021, 48610.214279/2020
	264/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6030/2022 - Produtores de Biodiesel: SSIL SOCIEDADE SALES INDUSTRIAL LTDA, GNR FORTALEZA VALORIZAÇÃO DE BIOGÁS LTDA, CARGILL AGRICOLA S A, JBS S A
	Daniel Vieira
	280/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 264, de 21 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 240/2022 (processo 48610.005308/2018-27), Nº 253/2022 (processo 48610.203802/2021-51), Nº 175/2022 (processo 48610.214279/2020-15) e Nº 176/2022 (processo 48610.214326/2020-12), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Produtores de Biodiesel SSIL SOCIEDADE SALES INDUSTRIAL LTDA, GNR FORTALEZA VALORIZAÇÃO DE BIOGÁS LTDA, CARGILL AGRICOLA S A e JBS S A, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1726
	48610.210465/2019, 48611.000002/2019, 48600.003337/2017, 48610.212674/2019, 48610.202907/2019, 48620.001369/2018, 48610.006891/2018
	263/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 4957/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: POSTO ABOBRÃO RIO VERDE LTDA, POSTO GALLO LTDA - EPP, FRONTIER POSTOS DE COMBUSTIVEIS EIRELI, POSTO ARVOREDO LTDA, POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA, POSTO KALILANDIA LTDA, AUTO POSTO SHOPPING PIRACICABA LTDA
	Daniel Vieira
	279/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 263, de 21 de abril de 2022, e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 822/2021 (processo 48610.006891/2018-93), Nº 154/2022 (processo 48610.210465/2019-33), Nº 815/2021 (processo 48611.000002/2019-55), Nº 100/2022 (além do Parecer AGU nº 01077/2019) (processo 48600.003337/2017-92), Nº 808/2021 (processo 48610.212674/2019-11), Nº 817/2021 (processo 48610.202907/2019-78), Nº 818/2021 (processo 48620.001369/2018-04), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO GALLO LTDA - EPP, POSTO ARVOREDO LTDA, POSTO KALILANDIA LTDA, POSTO ABOBRÃO RIO VERDE LTDA, POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA, FRONTIER POSTOS DE COMBUSTIVEIS EIRELI e AUTO POSTO SHOPPING PIRACICABA LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1725
	48610.211720/2022
	327/2022
	SGP
	Aprovar os procedimentos gerais de implementação do Programa de Gestão de Demandas, no âmbito da Inteligência - INT
	Rodolfo Saboia
	278/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 327, de 19 de maio de 2022 e na Nota Técnica nº 24/2022/SGP-CDP/SGP/ANP-RJ (SEI 2176479), elaborada pela Superintendência de Gestão de Pessoas e do Conhecimento, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar Portaria com as normas referentes ao Programa de Gestão da Inteligência - INT.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1722
	48610.213116/2020
	455/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Alagoas-Pernambuco (GASALP) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	277/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 455, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525344) e no Parecer nº 00142/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00586/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1721
	48610.212941/2020
	460/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes da EDG Camaçari no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	276/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 460, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524157) e no Parecer nº 00159/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00628/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1720
	48610.213286/2020
	463/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Guamaré - Cabo (Nordestão) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	275/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 463, de 06 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1523960) e no Parecer nº 00152/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00621/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1719
	48610.213504/2020
	462/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Gasene-Lagoa Parda no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	274/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 462, de 06 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524053) e no Parecer nº 00155/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00624/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1718
	48610.212934/2020
	450/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ter operado instalações integrantes da EDG Aratu no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	273/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 450, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525618) e no Parecer nº 00149/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00620/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1717
	48610.213493/2020
	451/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Guamaré-Pecém (GASFOR) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	272/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 451, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525550) e no Parecer nº 00156/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00625/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1716
	48610.213267/2020
	452/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Cacimbas - Vitória no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	271/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 452, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524495) e no Parecer nº 00157/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00626/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1715
	48610.213280/2020
	453/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do gasoduto Catu-Pilar no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	270/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 453, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525451) e no Parecer nº 00153/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00622/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1714
	48610.213253/2020
	456/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Cacimbas - Catu (GASCAC) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	269/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 456, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525023) e no Parecer nº 00161/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00630/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1713
	48610.213001/2020
	458/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes da EDG de Pilar no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	268/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 458, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524281) e no Parecer nº 00158/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00627/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1712
	48610.213140/2020
	464/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Cabiúnas-Vitória (GASCAV) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	267/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 464, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1521749) e no Parecer nº 00160/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00629/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1711
	48610.213564/2020
	461/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto da Malha-Bahia no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	266/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 461, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524104) e no Parecer nº 00154/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00623/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1710
	48610.213555/2020
	454/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes do Gasoduto Pilar-Ipojuca (GASPIL) no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	265/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 454, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1525387) e no Parecer nº 00146/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00617/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1709
	48610.213002/2020
	457/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes da EDG de São Francisco do Conde no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	264/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 457, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524304) e no Parecer nº 00147/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00616/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1708
	48610.212946/2020
	459/2021
	SIM
	Análise do Recurso da TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S/A - TAG, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ter operado instalações integrantes da EDG de Catu no período de 11 de maio a 30 de julho de 2020 sem autorização da ANP, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 9.847/99
	Fernando Moura
	263/2022
	01/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 459, de 6 de agosto de 2021, na Decisão SIM-CRJ (SEI 1524244) e no Parecer nº 00148/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00618/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, mantendo integralmente a decisão e a penalidade aplicada.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	1723
	48610.211302/2022
	315/2022
	SPL
	Constituição da Comissão Especial de Licitação (CEL) da Oferta Permanente de Partilha de Produção - OPP
Circuito nº 1723/2022
	Claudio Jorge de Souza
	262/2022
	31/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base no Processo nº 48610.211302/2022-73 e na Proposta de Ação nº 315, de 11 de maio de 2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a composição da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente para outorga dos contratos de Partilha de Produção para atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural em áreas do pré-sal ou estratégicas, consoante ao disposto no art. 3º da Portaria nº 375/2017.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1724
	48610.009400/2018
	308/2022
	SGA
	Trata-se de proposta de aditamento do contrato administrativo nº 4.029/2019 (Documento SEI nº 0334623), firmado entre a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP e a AGÊNCIA AEROTUR LTDA, devidamente qualificada nos autos do processo administrativo nº 48610.009400/2018-66, tendo por objeto a prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens para voos domésticos e internacionais e serviços correlatos, a fim de registrar a prorrogação da vigência por 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e na cláusula segunda do referido ajuste, mantidos os demais termos inicialmente pactuados
	Rodolfo Saboia
	261/2022
	31/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 308, de 6 de maio de 2022, na Nota Técnica nº 22/2022/SGA-CCO/SGA/ANP-RJ, no Atestado de Conformidade SEI 2177972 e no Parecer nº 159/2022/SFO/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a celebração do termo aditivo nº 04 ao contrato administrativo nº 4.029/2019, a fim de prorrogar a sua vigência por 12 (doze) meses, compreendidos entre 27/12/2022 e 27/12/2023, pelo valor global de R$ 4.189.886,82.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1707
	48610.205767/2019
	806/2021
	SGP
	Aditamento do Contrato Nº 9.035/2019 - Prestação de Serviços de apoio administrativo e serviços auxiliares no Escritório Central da ANP, na cidade do Rio de Janeiro/RJ
	Rodolfo Saboia
	260/2022
	31/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 806, de 15 de dezembro de 2021, na Nota Técnica nº 52/2021/SGP-CAP/SGP/ANP-RJ; no Parecer nº 00078/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelos despachos nº 00103/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 00123/2022/PFANP/PGF/AGU, cujas orientações foram atendidas conforme consta na Nota Técnica nº 12/2022/SGP-CAP/SGP/ANP-RJ e no Despacho nº 220/2022/SGA-CA/SGA/ANP-RJ-e, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o aditamento do contrato nº 9.035/2019, firmado com a empresa PLATAFORMA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, para:
a) Retificação das Clausulas Segunda e Terceira do Termo Aditivo nº 03;
b) Repactuação do contrato, com base nos artigos 53 a 59, da IN nº 5 de 26 de maio de 2017; e
c) Alteração do Quantitativo do Objeto do Contrato.
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	1700
	48610.000188/2018
	319/2022
	SGP
	Nomeação de servidor - SDL
	Symone Araújo
	259/2022
	31/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base no Processo nº 48610.000188/2018 e na Proposta de Ação nº 319, de 12 de maio de 2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
1) Exonerar Abrão Antônio Junior no cargo comissionado CCT V, de Coordenador de Autorizações de Distribuição e Logística, na SDL/ANP;
2) Nomear Marcelo Mathias da Fonseca no cargo comissionado CCT V, de Coordenador de Autorizações de Distribuição e Logística, ficando, assim, exonerado do cargo comissionado CCT III, de Coordenador de Engenharia na SDL/ANP; e
3) Nomear Ricardo Freire de Aguiar no cargo comissionado CCT III, de Coordenador de Engenharia, na SDL/ANP.
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	1699
	48610.210155/2021
	232/2022
	SIM
	Análise do Recurso do CONSÓRCIO ERG PETRÓLEO, em razão da aplicação de multa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por não ter apresentado, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, dados sobre a comercialização de gás natural para os meses de abril dos anos de 2020 e de 2021, conforme o art. 3º, XIX, da Lei nº 9.847/1999 c/c art. 12 da Resolução ANP nº 52/2011
	Fernando Moura
	258/2022
	30/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 232, de 7 de abril de 2022, no Relatório de Análise de Recurso SIM-CRJ (SEI 2079228) e no Parecer nº 122/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 517/2022/PFANP/PGF/AGU da Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Admitir o recurso interposto pelo CONSÓRCIO ERG PETRÓLEO em seus regulares efeitos, mas, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO ERG PETRÓLEO, mantendo integralmente a decisão recorrida e a penalidade aplicada.
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	1703
	48610.219818/2021, 48610.221361/2021
	24/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para o campo de Sabiá Bico de Osso operado pela empresa de médio porte Potiguar E&P S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	257/2022
	30/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 24, de 20 de janeiro de 2022, nos Processos SEI nº 48610.219818/2021-85 e 48610.221361/2021-79, no Parecer Técnico nº 10/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer nº 143/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 619/2022/PFANP/PGF/AGU emanados pela Procuradoria Federal junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) Rejeitar o pleito de concessão de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para o campo Sabiá Bico de Osso, operado pela empresa Potiguar E&P S.A, uma vez que o consórcio não atende aos critérios normativos para obtenção do benefício, conforme os termos do artigo 6º, §1º, da Resolução ANP nº 853/2021; e
II) Retificar a Resolução de Diretoria nº 765/2021, de 09/12/2021, para excluir o campo de Sabiá Bico de Osso da relação dos campos beneficiados com a redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) da empresa Potiguar E&P S.A.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1704
	48610.224996/2021
	187/2022
	STI
	Contratação de serviços de subscrição de licenças e de suporte técnico especializado para o Red Hat, plataforma de TI, pelo período inicial de 12 (doze) meses
	Rodolfo Saboia
	256/2022
	30/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 187, de 25 de março de 2022, na Nota Técnica nº 99/2021/STI-CONT/STI/ANP-RJ, no Parecer nº 00352/2022/NLC/ETRLIC/PGF, aprovado pelos Despachos nº 00461/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 00500/2022/PFANP/PGF/AGU, no Ofício nº 47/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ e no Despacho nº 225/2022/SGACA/SGA/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes: Autorizar a publicação de pregão eletrônico, para contratação de serviços de subscrição de licenças e de suporte técnico especializado para a solução Red Hat, pelo período de 12 (doze) meses.
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	1702
	48610.214397/2021
	663/2021
	SIM
	Celebração de acordo de cooperação técnico-operacional entre ANP e EPE
	Fernando Moura
	255/2022
	30/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 663, de 27 de outubro de 2021, resolve, por unanimidade entre os votantes: Aprovar a celebração de Acordo de Cooperação Técnico-Operacional entre a ANP e a EPE.
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	1731
	48610.015261/2007, 48610.005374/2016, 48610.001062/2017
	325/2022
	SGP
	Nomeação de cargo comissionado - GAB / alteração de nomenclatura de cargo EDF / GAB
	Rodolfo Saboia
	254/2022
	27/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 325, de 18 de maio de 2022, resolve, por unanimidade entre os votantes: 1) Nomear Rafael Cruz Coutinho Ferreira no cargo comissionado CCT IV de Assessor Técnico de Gestão Documental no GAB/ANP. 2) Alterar a nomenclatura e atribuições do cargo comissionado da Assessoria Parlamentar, ocupado pelo servidor ANTONIO HENRIQUE VAZ SANTOS, de Assessor Técnico V para Coordenador Parlamentar. 3) Alterar os anexos I, II e III do Regimento Interno da ANP, publicado na Portaria ANP nº 122, de 28 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 2 de maio de 2022.
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	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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